
NOTA DE EMPENHO

IDENTIFICAçÃO DO EMPENHO

Dâla Empenho

1010512024

24000986

Página 1 / 1

É^+à
PREFE]Í1, RA i,I UN ICIPAL DE í!IIGUEL CALMON

AV oDCNLEL MIRANCÂ RloS.41 - CênlrÔ

cNP.r 13 ,Ô13 363/0001-60

I C assrficação lnstrtucional

í 50O00O0-Recursos nao Vinculados dê lmPostos3,10.1011 . FMC-FUNOO MUN, OA CULTURA

Class ícaçâo Orçamenlár a
isubÍoht€ de Reüirso

0000.4 cLAsslFlcaR
1 3.392.0009.2021.3.3.90.3S.í8.00.00.00.00.00 - Contralaçao de

Competônc. IDEAr

AD[,llNlST. E APOIO AS ATTV CULTURAIS E DE LÁZÉR

Centro de C'rslo

A CLASSIFICAR

bal Notá de Empênho

N

Tipo dê Licitaçáo

lnexigibilidade

DADOS DO CREDOR

Nümero dã Licilâção
-.-l

lrNoz 5t2024

CNPJ ' CPF-

: 21 .261.87910001 -59

CENTRO
E:--
46.850-000L_,_

lnF]
-l
lBf lBoâ Vista do Tuoim

iEanco Agéncra

13'12312123-

EXÂNORO PEREIRA OO OURO

O BATISTA DOS SANTOS

icontratual - Nr. 046/202/í

Aditivos do Contrato

PosrçÃo DA DorAÇÃo

8.000,00

0,00

462.18 1,79 454.181 19

0,00 0.00

PoslçÃo Do EMPENHo

0,00

AnulaÇáo / Dec

8.000,00 0,00 8.000,00 l

( oito mil reais )

Oêscíiçâo Íu,d l
UN 6.00

Qtd

1.333.33

I nuoec utÀo

Vãloí Tolâl

8.00ÍJ ar.1, VALOR EMPENHADO NESTA DATA PARA ATENDER DESPESAS COI\I A
I :ÔN-RCTAÇ AO DÊ EVPRESA OUE DI I ÉM REPRESENTAÇÀO E

b (CI IJSIVIDÂDE DÉ PRISTAÇAO DL SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE

SHOW IVUSICAL DO CANTOR ALEX OURO. NAS COI\,4E[.4ORAÇOES DA
VIGESIN,4A SETII,,íA JEGADA DE MIGUEL CALi,ION NA PRAÇA CANABRAVA
A SER REALIZADO NO DIA 19 DE I\4AIO DE 2024

POLYANA CARVALHO VIEIRA
Gerente Contáb alc

T
966.936 735-20

Codigo

!l::3 )

;o I

Orçamêntária

Financeira

l
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COITITRATO nr 045/2üU

PARA pREsf,AçÃo oe srnuços mrÍsncos

o -ttnuntcÍpto DE MtcUEt CALMOÍ{, Estado da Bahia, por intermédio do FUÍttIx) üúitroplr ot
ÇUtTURa - FMC, pessoa iurÍdica de direito público inteÍno, inscrito no CÂt?,|/Uf nr S.g,ig.SiiltA@
6Q. com sede r, , Praça Dr. Jacobrna Vieira, s/n', Gntro, neía cidade de úigu;l calmon, Bahia, &p
44.720.000, neste àro representado pelâ sê'etáÍra de Educafro e cultura, srÀ Audecy Bâüsta
RequEo, nomeada (al pero Dêcreto Munrcrpar ne osl2o2r, pubricado no DoM em 04 de jáneiro de
!-o=z-r,*g1gao4a1 de í]lEquF fundon3l nr l22o dora,ante denorninado GoNTRATAI{TE e a empÍesir
lrrooi{Dnol,BgnÀ iüaÍüÉô, inscrita no irli/ue sot*o íie ir?.gegre,tcrrd-sã, seaiada na iua
valdino Batista dos sentos, ne 143, Nova ótinaa gca Vista ào Tupim-BÀ dord\rante desisnada
G0NTRÂTADÀ neste ato representada pero sr. f,li;ffiÍiii*pÊEr.nr p-o..'^.9"ü.,8d brasireiro, so-rteiro,
empresário, portador da cárteíra de tdentidade RG ne 14592217 ssi/BA, ánrrtrdã peb onnnwTRw 

" 
do

cPF nQ 059.2ÍA.125'83, com endereço residencial e domicílio na Rua veldino Baüsta dos Santos, nc 143,

Ss:='rg$t1".o111*1..P1-[|ta=^dglgpim-BÂ - cEP 46.Bso-q)0, tendo êm vista o que consta no
4?ocêss,o- 4dnÍrqE8ttuoÃlrfi,ÃiÍi1 e em observáncia às disposições da tet n. 1a.ü,3/ZOU, -..aplicando-se subsldiarramente no que couber os de€Íetos federais correlatos e demais le. ,,açoes
naciondis e munkipais_vigentes, ;esolvenl cetebrar o presente Termo de contrato, decoraihte ooprocesso de ffoEtclffiáF..de .ucrraÉã âc'o2s/zalá{,' .iaiin1" as ctáusutas " .oiarçoo 

"'*grr,enuncladas.

1,. cláusu!â pRtMEtRA - ouETo

CONINATO ADMIÍ{ISTRAIWO N9 U5KO24, qUE T'AEM
ENIRE sl o MUNrdflo DE MtGUEt cáuuor{ - BÁ, poR

rIüÍERMÉoro Do FUNDo Mur{tctpAr DE clrLruBA - FMc
E A EMPRESA AITXAIIDRO PENENA DO OURO, CNP/À'F
2t.26/..87910[f.7-s9.

pre$ente cúrtrâtàÉ9i.,'
.r...r*lag.lilFi': ,

CEP a4.72o@ TGl.: Oa) 9s8r$Za7

1.1. o objeto do presente instÍumento é a contrdtaÉo de empresa que detém representação eo<clusivídade de prestação de serviços na realização de show musical a" qrroi aru óino,
nas comemorações da 27r JEGADA de Mituer carmon-BA, na praça canabrava, a ser ,".rúJo
no dra 19 de maro de 20i2a, show com duração totar de 120 rcênto e vrmet nrtnutoo-espaço
reservadq com entnrda gratulte.

1.2. Quantítaüvosi --r'

lJ. O- valoÍ,total para a contratação Íefere-se ao valor dos serviços contEtados.1.4. Vi,;culam esta contratação, independentemente de trân..AÉo,
14,1. O Ato de Autori2âção da Contratação Olrêta relattvo à,4,2, AProWEt€ da cDntrat dâ,

^v 
Odood Miírrd. 6, ô.aS - l..ídrr, C.írtre.lltfra Ofrnm - frtfr .

ãffi j,-itiffitbdo
.Í- Slioü: ];-rj.'

AIEX OURO L9losl2o24 12:(F h.

rShori"ri§

2:00h 8.000,0

ot"Ú.\ü
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1.4.3. Eventuais anexos dos documentos suprdcítados

2. cúusurA sEGuNon - ucÊtcra e pnoRRoGAçÃo

2.1. O prdzo de duação do pÍesente lnstrumento se iniclârá na data da 5ua asslnaturâ e s€
cstendeÉ até 31 de maio de 2024, na forma do artigo 105 da tel n 14.13?l2l; podendo úr a

ser alterâdo UNIIATIRAIMENTE ou BII-ATERÁLMENTE na forma do arL 124 daLei ne L4.L3 7L,
2.2. O presente instrumento contratual, por ser de escopo predefinido, será prowogado

automaücamente guando sêu objeto não for concluído no período firmado, na forma do art
l1l da LEi nr 14.133/21.

2.2.1. Se a não conclusão decorÍer de culpa do Contratado, eíe será constituído em mofil,
apliclveis a ele as respectivas sanções administratirds cabÍveis. A AdministràÉo também
podeÉ. nesse caso, optãr pela extint'o do contrato e adotaÉ as medldas admitidas em lei
para a continuldade da execuio contrátual.

3. cúusutÁTERcEtRA - MoDEros oE occuçÃo E GEÍÃo coNTRATUÂts

3.1. O objeto deste contrato será executado no dla 19 de malo de 2024, nas comemoráções da 27.
JeSada de Mlflel Celmon-BÂ, na Prâça Gnabrava, na cldade de Mi&el Calmon-M;

3.2. o contrêtado deverá arcar com todas as despesas vindas da prestação do serviço de naturezâ
trabalhista, fiscai5 prevídencíárias e outrás que lhe são correlatas;

3.3. As partes contrátuais deverão observar fielmente o pacto firmado, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lêl nr 14.Í13/21 e cada parte Í6ponderá pelas consequências de sua
ínexecuÉo total ou parcial nos termos da lei e do instrumento @ntrêtual.

3.4. As comunicações entrÊ o órgão ou enüàade e a contratad3 devem ser realizadas por escrito
sempre que o eto êxlglr tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pare es:ie
fim;

3.5. o órgão ou entidade poderá convocar repr6entante da empresa para adoÉo de prwldênchs
. que det/am ser cumprldas de lhediato;

3.5. A execugão do contrato será fiscalizada por agente público designedo pela autoridade
competente nos termos da regulamentação municipal e do art, LLl, aput, da tel 1r1.133/2fq
seguir nomeado:

3.6.1. wEclEY tlÂsclMENTo Dos REls. matrÍcula ne 319s, servidoÍ público, designado como
Flscal de Contrato de acordo com o DecÍeto Munlclpal ne L7Ol2Oil3,

3.7, A exeyi-o d,o ooÍfrato será gerlda por a8entê públlco desllpado pela autortdadê comp€tênte
nos Érúos Ua regulamentaç5o munlclpal e do .ÍL 77e, @put. d. tc* 14.83/21, a setuir
nomeado: t-

3,7.1. MIRIAM MorA vAlors, matíícula ne 337r, seMdora públrca, designada como GE5IoRA
DE CONIRATOS pelo Decreto Munlclpal nOnO?5., e-mail: contntoemrmc2bÊmafl.om_
tef efone contato: (7 41 99879-7287.

3.8' A contrôtada deverá se responsablllzar-se pela qualldade dos seMsos os quais derrcrão estar de

Aí. Odoírel iikxÉ. R!6, n iui - 1. aíid.Í. C.tlrm . Mtaud C.lngr - E hi. - CEp 44.?2OOü Lt.: t at gru+nÀ 7
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acordo com as especificações da contratação e Normas aplicáveis;

3.9. Não transferir e outrem, no todo ou em parte, a execuÉo do contrato;
3'1o'Manter durante toda a execução do contrato, em compaübiridade com as obúgafies pr era

assumidas, todas âs condlções de habllltação e quallficagã o exigldas na conlrataÇo;
3.1l. Responder por todos os ônus íeferentes à prestação dos serviços on cont' tados, desde os

salários do pessoal, como também os encargos trabilhístas, previdenciários ,frsr;ris e comeÍciais,
3.12.Assumir todas as despesas Inerentes a prestação dos serviços, compreendendo:

3.12.1. RespoiideÍ pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus emgregados,
terceiros ou a contrôtante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissãq dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agiri

3.12.2-A contrâtdda não poderá suspender os serviços caso ocor. atraao de pagamento, antes
de completar um perÍodo de 60 (sessental dús;

3'13' Em caso de paralisação dos serviços o gestor/ffscal deverá ser comunicado imediatamente pera
providências cabÍveis;

3'14'0 descumprimento totar' ou parciar das obrigações e responsabírídades assumidas pero
contratado, induindo o descumprimento das obrígaçõês trabalhistas, não Íecolhimento dascontribuições soclais, previdenciáÍías ou parâ co, , fôIs o, a não manutenÉo das condiçõesde habllitaçãq enseJará a apricãÉo de sanções admrnrstrativas, previstas no contrato e naleglslàÉo vigentê, podendo curminar em rescisão contratuar, por ato t,hiraterar e escrito docontratânte, cem base nos arts. 50 e 121 da tel n,c 14.133/2021.

3.15.0 COI{TRATANTE_ poderá conceder pmzo para que o clltratado regularize suas obriga@est.balhistas ou suas condições de habllitaÉo, ,ob p"n. de rescísão conffiual, quendo nãoidenüficar má-fié ou a lncaÊacidade d" cor"iao.
316'caso ilão sêja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigaçõestrabalhlstes; pÍeúdencláÍias e para com o FGTS, o contràtante comunlcará o fato ao contretado ereterá o pagamento da-tatuê mensel, em valor proporclonat ao fnadimpleient;ü;;

situagão seja regularizada. (art, 121, § 3c, lnciso ll, áa tel n,r 14.133/2021);
3'17'Os se,ços contràtados deverão ser erecutados, após a soricitação do setor competeme, emtodos as convocâções ordrnáÍras e/ou êxtraoídrnádas, compreendrdo. o"*. porJJ"-rüriü

do contrato, ou até que se conclua a e:acução total dós Jrií*itot oor.

3.17'r'será responsáver pero recebimento_ do objeto/seÍviço o sr. wEct€v NÀscrMENro #REts, matÍÍcu,a nr 31!15, servidor púbÍico, ioordenadjo, d" crtú;;;.i;;"ã"i"-rffi
de Contrato de acordo com o Decreto Munlclpal ne 170/2OfS.

3'18.0 objelo do contrato será recebrdo/executado no dia 1g de malo de 2024, às 12:oo horà§, napraga Canàbma, ne sede munícíplo de Mlguel Celmon_BA.
J.tg,Íica a CO^ITRÂTÂDA comprometida .o, o, p,.ror, rigorosamente determinados pela

fr[fffi",r"Tido 
tertlcado o cumprimento d.r;raz8; as quanüdades, quatidade-e a

3'20'BÊserva'se ao co rBÂTAr{rE o direito- de recusar os seÍvrços em desacordo com o pedido. oufora dos padrões 69 quatidade_lllabetecidos, poauiJi' ojãi'r'"ora execução parà arcnder aopedido do SetoÍ s.rcitante de maneira satisfatlaa, sem Ànii aotctonal para o ooÍflRArÂnrE,sendo que o ato do recebtmento não rrpor,"a n" .* àiiüçf.,
3.21.O obJeto dêverá ser ex€cutado medlante apresenta6oã" [oã rfrç"f, que deveÉ ser assinado

,+*

^v. 
Odond Àat .,ld. &!q D.4S - 1. |rü.Í, c! Ío - irl.sclc.lÍnqr _ BahL . CÊD 44.720@ T.t: [r.]99ü+ru,

d^r q^4
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pelo responsável pelo recebimento do mesmo

4. oÁrsuu quAnÍÂ - suscoÍvÍnAraçÂo

4.1 Não será admitida a subcontrdtaÉo do objeto contratual.

s. cúusutÁ eutNTA - pREço

5.1. O valor total da contrataÉo é de RS 8.000.00 ÍOlto Mll n elsl. nos termos da proposta
apresentada pela contratada, a serem pagos conforme cláusula selia, apÍesentando nota flscal.

5.2. No ralor aclma estão incluÍdas todas as despesas oÍdinárias direras e indíretas decorÍentes da
execução do objeto, in€lusive tributos e/ou impostos, energos soclais, trabalhistas,
prevídencíários, fiscais e comerciais Incldentet taxa de administraéo, fterc, seguro e ouüos
necêssários ao cumprimento integrôl do obieto da contrêtaÉo.

e. cúusut-c strÍe - pÂGAMEÍ{To

7, CúUSU|á SÉNMA - REAJU5IE

6.L O pagamento pertinente será efetuado até o 2r (segundo) dla rútll após a apresentaÉo.
6.2' o pagamento do servrço efeti'ado fica condlcionado ao processamento regular das coraas junto

ao Setor Financelro.
63. os pagâmemos devem ser efetuados no: Banco do srcooB, Atêncra: :t{rzs, conta corÍênts:

33192-9.
6.4. caso heja apllcafro de multa, o valor será descontado de qualquer htura ou cÍédito existênte no

setor FinanceiÍo do co rRATAÍ{TE em favor da COüTRATADÀ Caso o mesmo sej" ,G;;; ;;
crédíto eventuarmente existente, a diforença será cobrâda aomrnistndvamànte ou
Judlclalmente, se necessárlo.

7.7. Os pÍe(ps rnidarmente contrâtados são firos e rrÍeajustávers, em vrftude da exrgurdade do pa:o
de v,gênpia contratuale da naturea do obleto desti contnto.

8. CúUSUIÁ OTTAVA - OER|GAçOES OO CONTRATATTIE

8.1. São obrlgações do GOi|TRATÂJ{IE:
8.2. Exl$rt o cumprrmento de todas as obrrSaçóes assumrdas pera GoMÍRATÂDA, de acordo com aproposta, o contrôto e s€us enexos;
8.3. Acompanhaí c llscallzar a grecução do contíato e o cumprlmento das obrlgações pela

CO,{TRÀTADA confoÍme a bt L4,t,3{2t, reSulamentaÉo muiicrp"t e O"rai, 
"o.",i, "pfi*,r"ii.8'1' c-omunr.,r.a empresa parâ êmrssao ae Hotirscar no iu"'pÀÀi"nt" a parcera rncontÍove.a daexecução do obreto, para efetro de ltqutdação e prerrándq;nao mw". àr*.oúÀú-;;"-;

^v 
Odoíral MF.rô Xloú, n.45 - l. rnd.r, C.Íl.o. t!0|ud C.llnú _ iahL

eNlÀq*i^"*ffiÊtru
- c(, ...r2o0ú Icl: Oa, !r$t$7ú,

t?@
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execução do objeto, quanto à dimensãq qualidade e quantidade, conforme o aÉ, 143 da lel ne
14.13{21;

8.5. Efetuar o pagamento a CONTRÂTADA do valor correspondente à execuç5o do objeto, no pnzo,
forme e condições estabelefidos no presente ínstíumento contratual;

8.6. Aplicãr à CONTRATADA as sanções previstas na lel e neste contrato, quando pÍecíso for;
8'7. cientificar o órgão de reirÍesentação judicial do MunlcÍpio para adofo das medidas cabíveís

quando do descumprimento dê obrígaç6es pela CONTRATADA;
8 8. Expllcitamente emitir decisão sobre todas as soricitações e reclamações reracionadas à o(ecuÉo

do presente Contnto, ressâlvedos os requerimentos manifestamenie impertÍnent"r, ."or"rt"
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa erecução do ajuste.

8'9' Notificar a CoÍ{TRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos óu incorreções verificadar no objeto
executado, parâ que seia por ele substituído, reparado ou cómgtdo, no total ou em parte, às
suas expensas;

810'A Administração não respondeÉ por quaisquer compromissos assumrdos peta coNTRÀTAIrÀ
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrdto, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contrâtada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados,

9 cúusutÁ NoNA - oBRtGâçÕEs DA CoÍ{TMTADA

^{. 
Odoír.t Mh.nd. f,o', it.as - l..rÉãÍ, C.ír&o - MtuGl CJmon _ Biht . CEpffi

9.1. A COTTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste cont-to e de seus aneroq
assumindo como excrusivamente seus os íscos e as despesas decorrentes da boa e p".r"iü
execuÉo do objeto, obse^Íândo, ainda, as obrigações a seguír dispostas:

", IrI:lj::O"sto acetto pela Admintstráção no local do serviço para representá_to nà execução

_ a. .-,
9.2.1. A indicaÉo ou a manutenÉo do preposto da emprÊsa poderá ser recusada oelo órsão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
"rp."o d.rigi.r'ori; ;;;exeÍcício da atividaCe.

93. Atender às determrnações regurares emitidas pero fiscàr.dó contrato ou autorrdade superioÍ (art.

9.4. Alocar os empregados necessáríos ao perfeÍto cumpÍimeÍto das cráusuras oestê*ariiàto, comhabilitação e conàecimento adequados, fornecendo os materiais, equlpamentos, f";;;;;;utensÍrios demahdados, cuja quantidade, quaridade e tecnorogü o*"a" 
-rt"ii"i.x

íecomendações de boa técnlca e a legíslaÉo de regêncla;
9.5. Reparar, corrigíÍ, remo\rer, reconstruir ou 1uh«tuú às suas expensas, no total ou em paÍte, noprazo Ívado pelo llscal do contrêto, os se,ços nos quah se verificarem ,í.r;;;ã;;;

lncorreções rcsultantes de execução ou dos maürlals empregados;
9'6 ResponsabirzaÍ-se pêros vícios.e danos decorrentes aa execi6o do objeto, bem como por todoe qualquer dano causado à Adminlstração ou terceiros, nao ieouzindo ersa ;rp;;úià;;frfr'zàçào ou o ammpanhamento da execução conintuar pero courrnrÀG, üil;autoríredo a descontar dos pagamertos devidos o r.ror corespondente aos dil;ilã;'--'-9.7. Não contrôtar, durante a vigência do contrdto, cônjuge. complnhetro * p."ni" a.lirülr*,colaterar ou por afiÍ.lidade, atéo terceiro grau, de dirilente dá contratante ou do fiscar ou gestordo conrrato, nos termos do aÍrtgo ag, paãgraio únr-,i" i"iii u.rrsfU;

x
i

i

I

I

aa.TZGom T4: fral gr$7rÍ,
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9'8. Quando não Íor possível a verificação da regularidade no Sístema de eletrônico, a contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrdto, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintês documentos: l) prova de reguh dade
relativa à Seguridade Social; 2t certidão conjunta relativa eos tributos federais e à DÍvida Ativa da
União;3) certidões que comprovem a regularldade pêcnte a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicllio ou sede da contrdtada; 4t Grtidão de Regularldade do FGTS - CRF; e S) Grtidão
Negativa de Débitos Trdbalhistas - CNDT;

9.9. Responsabillzâr-se pelo cumprimento das obÍlgações greústas em AcoÍdo, convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abnngidas pelo contratq poÍ todas es
obrigações trêbalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demeis preüstas em legislafo
específica, cuja inadimplência não trânsfere a responsabilidade ao éot{ÍRATauff;

9.10.comunicar ao Fiscal do contráto, no prdzo de até 24 ívinte ê quatÍol horas, qualquer ocorrência
anormal ou aciderte que se vedfique no local dos seMços.

9.11. Prestar todo esclârecimento ou infoÍmaÉo sollcitada pelo coÍwnATArurE ou por seus
prepostos, garantíndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trâbalhos, bem como eos
documerÍtos rêlativos à execução do empreendimento.

9.12.Paralisar, por detérminaÉo do CoI{TRATAÍ{TE, qualquer atiüdade que não esteja sendo
executsda de amrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segunnça de pessoas ou bens
de terceiros.

g.r3.Promovera guarda, manutenção e vrgírância de nateriais, instrumentos, e tudo o que for
necessárlo à execuÉo do objeto, durôntr a vigêncla do contrêto.

9.14.condu2ir os trabalhos com êírita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos PodeÍ€s públicos, mantendo sempre rimpo o rotar dos seMços e nas
melhores condigões de segurança, higlene e disclplina.

9.15.Não permitiÍ a utrlizaso de qualqueÍ trabarho do menor de dezessers anos, exceto na condiÉo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permnir a uurizaÉo do trabarho do menor
de dezoito anos em trabalho notumo, pêrigoso ou insalubre;

9.16.ManteÍ durdnte toda a vrgên€ia do contrato, em compaübiridade com as obrigações assumrde,
todas as condiçõ€s edgldas para habilltãÉo na llcÍtdÉo;

9.17.6uerdar slgllo sobre todas as lnÍormações obtidas em decorrêncla do cumprimento do contrâto;
9.18.4ísêr com o ônus decorÍente de eventuar equÍvoco no drmensionamento dos quanttatvos dL

sua Proposra, lnclusive quanto aos custos t/drlávels decorÍentes de fatoÍes futuros e Incertos,
devendo comprementá-ros, caso o pre{rrsto rnicrarmentê em sua proposta não s€Ja sãüshtórto
para o atendrmento do objeto da @ntrôtaÉo, exceto quando ocorrer argum'dor 

",r"nto,anolados no eÉ. 124,|' d, da ra ne !!.üt3/21 (foça maror, caso fortuitq htJdo pancrÀÀio.
lmprevlsÍveis ou preyisÍrrels de consequências incatculávels);

g.tg.Cumprlr, além dos postulados legais vlgentes de âmbltó federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CO TRATANIE;

9,2o. E demals obÍígações prevlstas na proposta apresentada e no presente tnstrumento.

10. CúUsUIá OEZ . OBRIGÁçôES PEMNEIYÍEs À tEI GERAI. D§ PN(MçÃO DE úDOS PESSOATS -I.GPD

lo'l'As partes deveÉo cumprir a lci ne 13.709, dr r4 de a3oío de 20rg (rcpo), quanto a todos cdados pessoals a que tenham acesso em rdrão do certarre ou do cont.ao-aà*inrrtãti"oq*
eventualmente venha a ser firmado, a partlr da apresentação da proposta no pÍocedlmento decontrataÉo, lndependentementê dê declaração oú de aceltaf,o expressa.

^, 
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10'2'Os dedos obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifi62rdm s€u ecesso
e de acordo com a boa-fé e com os príncípios do art. 6e da tGpO.

t0 g'É vedado o mmPertilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lêi.

11. CúUSUTA oNzE - GÂRANilÂ DE EGCUçÃO

11.1. Não haverá exígêncie de gaÍantia contrôtual da execuÉo.

ril. cúusutA DozE - TNFRAçõES E SANçôE5 ADM| tsTRÂTryAS

r2.r.comete infreção admrnistrativa, nos tednos do arL 155 da Lei nc 14.133/21, a CoNTRÂTADA
que:

tr\
aiülft

12.1.1.Dá câusa à inexecuÉo parclal do contrato;
12.12.Dá causa à inexecuÉo parclal do contrato que 6use grârre dano à Administração, ao

funcionamento dos seMços públicos ou ao interesse coletio;
12.1.3.Dá causa à inexecuÉo total do contrato;
12.1.4.Dei)€r de enfegar a documentaÉo exigída;
ü.1,5.Não mentíver a proposta, sâlvo em decorrêncía de fato supervenlente deüdamentejustificado;
12'1'6.Não cerebrar o contrdto ou não entregaÍ a documentaÉo €r(igida para a contratâÉo,

quando com/o@do dentro do prazo de validade de sua proposta;

'j2'L7'Ensejar 
o retardamento da execução ou da entrega do objeio da ricitâÉo s€m moüvojustifi@do;

12'1'8'Apresentar decraração ou documentâÉo hrsa exigida pard a contrdtaÉo ou prestar
declarafro falsa durànG a execuÉo do coítrato;

12.1.9.Praücar ato fraudulento na execuÉo do contrâto;
12.1.10. Comportar-se de modo lnldôneo ou cometer freude de qualquer natureza;
12.1-11. Prôticar atos ilÍcitos com vlsfds a frustrar os objetivos dallcitaÉo;
12-1.12. PraücaÍ um dos atos lesívos prevlstos no ârt. Se da Lêl nr [.845/üt.

122.s!Ílo aPllcadas ao (sl rcsponsávcl lst pelas lnÍnçõcs admlnl*rativas prGüstas no ttêm Í1.1 assetulntê5 SanfõêS:

12.2.1.Advertênria;
72.2.2.Múla;
12.2.3.lmpedimento de licitâÍ e contrataf
72.2.4.Oedançáo de inidoneidade para licitar ou contratâ.

xLz,Na apll(á,ção das sanções seÉo conslderados,

12.3.1.4 natureza e a gravidade da lnfração comeüda;
l2.l.z.As peculla.idades do caso concreto;
12.3.3,4i clrcunstânclas agrayantes ou atenuantes;
12.3.4. Declaração de lnidoneldade para licltar ou contrâtaq
12.3.5.Os danos gue dela provlerem para a AdmlnistraSo iúbllca; i

I
I

^v. 
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12.3.6.A implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integÍidade, coníoÍme normas e

orientaÉes dos óÍgãos de controle.

l2.4.Pela inexecuÉo pârcial do objeto contràtual, a Adminístíação goderá dglicar, isoladameflte, à

GoNTRATAOÂ a pena de adveÍtência, quando não se Justíficar a imPoslÉo de penalídade maís

Brdve, nos termos do § 2t do art. ú6 da Lei 14.It3/21.
12.5.4 sanção de multa não podeÉ ser inferior a 0,5X (cinco déclmos por GeÍúo) nem supeÍior a 30'6

(trinta por cento) do valor deste contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrôtivas pÍevistes no ltem 12.1 deste contrâto, nos teÍmos do § 3s do art' 156

dâ tel 14.133/21.
12.6.4 sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações

administrdti\ras previstas nos itens Í!.1.2; ü2.L!i 1z.l.4i 12.1.5i t,2-l-6:, 7:2-1.7i L2.l'8j, ,,2'L9i
12.1,10; ü!'1.11 e 12.L.12, quando não se justificar a imposlÉo de penalidade mais 8rave, e o

impedini de licitar ou contrataÍ no âmbito da Admlniíração Pública direta e indir€ta d€ste

MunicÍpio, pelo prêzo máximo de 03 (três) anos.

12.7.4 sanÉo de declaração de inldoneidade parâ licitar ou coitÍatar sení aplicada ao responsável

pelas infrações administrêtivas previstas nos ltêns 12.1.8; L2.1,9, ,.LL,Lq, 72.L.rl e 7zl,l2,
bem como pêlas lnfrações administÍaüvàs previías nos incisos 12.1.2; Lz.l.l, LLL4i L2.l.5i
LL,-.6 e 12.1.7 que justifiquem a ÍmposiÉo de penalidade mais grave que a sanção referida no

item 12.6 deste contratq e impediÉ o responsável dê licitar ou contrâtar no âmbito da

AdmlnlstÍagão Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 03

{três) anos e máximo de 06 (selsl anos.

u.8.AaplícaÉo das sanções preústâs no item 12.2 não exclui, em hiPótese alguma, a obrigafo de

repaÍi!ção lntegral de eventual dano cãusado à Adminlstração PÚbllca'

12.9.5e a rúulta aplicada e as indenizações cabÍveis furem suPeriores ao valor de pataÍnento

eventualmente devido pela Administrafo ao contratado, além da perda desse valoq a diÍerença

será descontada da Earántia Prestada ou seÉ cobrada judicialmente.

t2.g.7.Caso o CONÍRAÍAÍVÍE determine, a multa deverá ser recolhida no prdzo máximo de 10
(dez) dtas, a contar da data do receblmento da comunicaÉo envlade pela autoridade
competente.

12,10. Na aplÍcâÉo da sanção de multa será hcultada a defesa do lnteressedo no prazo de ú (qulnze)

dbs útels, coÍtado da dâta de sua intÍmaÉo.
12.7r.. A agli(,,çÃo das san@es dê Impedimento de llcitar e contratar e declaraião de lnidoneidôd-ê 

.,_-..
para llcltar ou contratar requ€rerá a iníauração de processo de responsablllzôÉo, ng§3gB!çI,._,.-.:
do art. 15t e sêlulntes de lal ne u.t 3l2t,, a ser conduzido por comissão compoffiffi6[i:'' ''.
(dols) ou mals serüd-ores estávels, que avállâá Íatos e.clrcunsÉnclas conhecldosê lnflmlffà'ô
icltante ou o contÍirtado para, no pri,zo de 15 (qulnret dlas útels, codadq dà data de
ínümaç5o, apresenbr deíesa escrita e especlficaÍ as provas que prctenda pÍodurli.

12.t2. A apliE,çâo de qualquer das penalidades prevlshs reallzar-se-á-em pro@.adminlír.tivo
que assegurará o contradltórlo e a ampla defesa à COMRATADA, ' óbeenrandese o
píocedlmento prevlsto na lel n, 14.ü13/21, e subsldlarlamenlg 3 ld nr !.784/99.

L2.t3. A apllcaÉo de multa de mora não lmpedirá que a AdmlnlstraÉe a oonverta em compeNatória
e promova a extinção unilateral do contrato com a apllcasão cumulada de outras san96ê6
previstas neste contrato.

L2.14. A peÍsonalldade Jurídica poderá ser desconslderada sempre que utillzada com abuso do direito
para h,cilitaÍ, encobrlÍ ou dlsslmular a prática dos atos llícltos previstos na Lel ne 11. t3/21 ou
paía p@vo(ã,Í confusão patrÍmonlal, ê, nesse caso, todos os efulto5 das sanções apllcadas à
pessoa lurÍdlcà serão astendldos aos seus admlnlstradorês ê sóclos com poderes de

Av. ()dorÉl Mlônd. ruo., n'as - 1..nd.r, CfitíD - Mtlq.l C.tmü - E hh - CEp aa,T2cmo Tct.: Oal99üg7tt,
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administração, a pessoa lurÍdica sucessom ou a empresi! do mesmo ramo com relafio de
coli8ação ou controle, de hto ou de direitq com o sancionado, observados, em todos os câsos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrlgâtoriedade de ânálise jurÍdica prévia.

12.1s. caso o valor da multa não seje suficiente para cobrir os prcluÍzos causados pera condute do
licltante, o MunicÍpio poderá cobrar o valor remanescente Judicialmente, conforme ãÍtito 41!t
do Códlgo Ovit.

12 16. os atos previstos como infrações administrâtivas neste contrirto, na ter nc 14.üt3/21 ou em
retulamentos da AdminiírôÉo públicâ deíe MunicÍpío que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lel ne ,;2,8,,6, de 1r de atosto de 2013, serão apurados e julgados
coniuntamente, nos mesmos autos, observâdos o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na íÊfêrida Lei.

12 17' o coÍtlrRÂTANTE devená, no prdzo máximo 15 íquinze) dias úteis, contado da data de
apllcação da sanção, lnformar e manter atualízados os dados relatívos às sanções por ela
aplicadas, pará fins dê publicidade no cadastro Nacional.de Empreses lnidôneas e suspensas
(ceis) e no cadastro Nacionar de EmpÍesas punÍdas (cnep), instituídos no âmbito do podeÍ
Executivo FederêI. (Art. 161, da (el ne 1+,i3)3l1tl

12'18 4s sanções de impedimento de licitar e contrêtar e dedarâÉo de inidoneidade para licitar ou
contratdr são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Leí no 14.133/21.

12 19. Os débitos da contretada para com a Administraçâo contfirtante, resurtantes de multa
administrô6va e/ou rndenizações, não inscritos 

",,', 
ilrii" âtíva, poderão ser compensados,total ou parcialmente, .om os créditos devidos pelo refetdo órgão decorrentes dd;;;;;;

contrâto ou de outros contratos administ.tvos que a contratadà possua -,n o."rio ãáâo
ora contratante, na forma da tnstrução NoÍmaüyâ SEGES/ME nr 26, dê 13 de abril de 2022.-

13. cúusut A TREZE - DA ofirNçÃo cotúrRÂruAt
13'1' constituirão motivos parâ ortinção do contEto, a qual deverá ser foÍmalmente motivada nosautos do processo, assegurados o contraditóÍio e a ampla àaf"aa ,r r"grtnt"s situações: .

üi'1'1 Não cumprrmento ou oJmprrmento inegurar de drsposições contídas na propostaapresentada ou de cláusulas contratuals, de especificagões, ae proietos ou J; p;;;-'---13'1'2 Desatendimento das determínações regurares emuaas peta autorrdade d;.ú;;á p","acompanhar e fiscallzarsua erecuÉo ou por autoÍídade superÍor;
13'13 ArteraÉo sociar ou modificação da finariàade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapaciiJade de concluir o contràto;
t3.1.4.DecretaÉo de falência ou de lnsolvêncía civil, dissoluÉo da rcciedade;rg.rs.Caso fonuito ou força maioÍ, regulaíment" .".úúJ".lm-p-àO],u,_s de exedrÉo do
13'1'6'Razõês de inteÍesse público, Justíficâdas pela autorldade máxima do óÍtão ou da entdadeco,rtrâtante;
,,'r'7'Nã0 cumprrmento dâs obrigações reladras à reserva de cargos prevrsta em rer, bem como

:I,:1ffi::I1ili:do-" parâ Pessoa com de§ciência, para rcabilitado da'r,*idã;;;

13.2.Á «TNTRATAOA terá direlto à extinção do contrdto nas segulntes hlpóteses:

13.2.t.Supressãq por parte da AdmlnlstÍaÉq dos servlços que actrrete modificação do valortnrctat do contrato além do ltmttê permfrao no 
"i. iü j" let 14,133/21;

AI, Odoítd Mk Íúr RIo5, n.a5 - I, md.r, Ce,trrD-Jr tLEl àkrú_ Bahh - CEp a4.I2Gt[O IGL: t 4t 99ü$n 7A0,"J.ffiffiffi ttffi
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13.3.4Í hlpóteses de eÍinÉo a que se referem os lten§ 13,2.2, 13.2.3 e 13.24 d6te contrato
obscrvaÉo as segulntes dlsposíções:

13.3.1.Não serão admiades em caso de caramidade púbri.,, de grâve perturbação da ordem
ínterna ou deiuerra, bem como quando decorreÍem de ato ou fato que o contratade renha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

13'3.2.A5segurdrão ao contrâtado o direito de optar pera suspensão do cumprrmento dasobri*ções assumidas até a noÍmari,Éo da situafo, admitido o ."rtao"t".rm"nio Joequillbrro econômico-Írnancerro do contrôto, na forma da arínea "d, do rncrso I d;;p;
do an. 124 da tel t4J3i3lat.

13.4.4 extinÉo do contrãto poderá s€r:

13-4.1.Determinada por ato unilaterel e escrito da Administrâção, exceto no caso dedescumprimento decorrente de suâ própria conduta;
13.4.2, Consensual, po. âcordo entÍe as.partes, por conclllaÉo, por medlação ou por comttê deresolufro de dlsputas, desde que haja Interesse da Âdmlnlstnção;
13'4'3'DeÍeÍmrnada por de.rsão arbitrar, em decorrência ae itáusuta compromissôtra oucompromisso arbltral, ou por declsão Judlclal.

13.5.A eninÉo determrnada poÍ ato.uniraterarda Adminrstraçãu e a extinÉo consensuar dwerão serprecedidas de autorização escrita e fundamentada da aútoridade competente e redu,idas atermo no respectivo processo.
13'6'Quando a extinÉo decorrer de curpa ercrusiva da Admrniíraçâq o contratado será ressarcidopelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e teÉ direito a:

13.6.t.OerroluÉo da garônüa, quando exltlda;
13.6.2.Pagamentos devldos pela erccuÉo dc contrato até a data de extínÉo;13.6.3.Patamento do custo da desnoblllzação.

13'7'Quandoa não concrusão do contÍato decorÍer de curpa do contràtado, írcaÉ ere coníituÍdo emmora, sendo-lhe apllcávels as rêspecdvas sanções admtntstntivas.

13.7.r.Poderá.a Admrnrstêção optar pera.enint'o do contÍato e, nesse Grso, adotará as medrdasadmtfidas em let parâ a coÍrsnutdadc da ir".r6o ioiãr,.i

13.2.2.Suspensão de execução do contrato, por ordem escÍita da AdministíaÉo, pot prazo
superior ã 03 ltrês) mBes;

13.23.Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias ríteí, independentemente do
pagamento obrigatórío de indenização pelas sucessivas e contratualmente impÍevistas
desmobiÍlzações e mobllizações e outras previstâs;

13.2.4.4trêso superior a 02 (dols) meses, contado da emlssão da nota fiscal, dos pagamer,tos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela AdminiíraÉo poÍ despesas de obras, serúps ou
fornecimentos;

13.25.Não liberaÉo pela Adminiírâção, nos prilzos contnrtuais, de área, local ou objeto, para
execução dos serviços ou fornecimento, incrusive devdo a atrdso ou descumprímento das
obrigações . atribuídas pelo contrato à Administràção relacionadas a desapropriaÉo, a
desocupaÉo de áreas públicas ou a licenclamento ambiental,

^v 
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r3'8'A murta sed Sreduada de acordo com e g.vrdade da rnÍrãção, nos sêgurntês rrmrtês márrrnos:

13 8l'O descumprimento pera .'NTRÂTADA que der causa à suspensão/rescisão do presentelnstrumento pâgará multa no valor de 3O9e (finta por ànto) do mesmo.
13 8 2 5r (dnco por centot pera primeÍra hora àe atraso, iax u., por cento) se o atraso forsuperior a uma hora, sobre o valor da parte do servlço.

13'9'A alterdÉo sociar ou a modiffcaso da finardade ou da esrrutura da empresa não enseiará a
- ^ _ _r1clsão 

se 
1ão restringir sua capacldade de conclui, o .intra,o.

13.10. O termo de rescisão, sempre que possível, seÉ precedido de:

13.r0.1. Balanço dos eventos @ntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I.19.1. 

Retação dos paeamentos já efetuàao, 
"'"ina" 

o*iaii;
$.r0.3. lndenizaçôes e multas.

14. CúUsuLA qUAToRzE - DoTAçÃo oRçÂMENTÁRIA

14'1'As despesas decorrentes dâ presente contrdtação correrão à conta da seguinte dotaÉoorçamentária:

Unidade: 11- FMC _ FUNDO MUNtCtpAt DA CUTTURA
ProJeto/Atrvrdade: 2021' Administração e Âpoio àsnuvidades curturdis e de LazerElemeíto De Despeca: 33.90.39.00 -o*.i s"rtç", i" r-ceiros _ pessoa JurÍdicaFonte De Recursosr 1SOoO00O _ Recuoo, nao Vin.ut"J* J" rlnpo*o,
Valor: RS 8.0OO00 (Oito Mit Reais)

14'2'A doteÉo reÍatlva aos erercícios fi_nanceiros subsequentes, quando necessária, será indicadaapós aprovafo da Ler orçamentária respectiua 
"'iÀ"';_á" dos créditos corÍespondentes,mediante apostilamento.

15.1.4 presente contrataÉo tem como fundamento o art Zq lnciso ll dâ lêl f4.g3/21;15'z E.ste insÚumento contrâtual regese, principalm"n 
", 

p"i" r"l 1acronel 14.133/21 e DecÍêtoMuntctpal t@laí,z3,
ú 3'Os câsos omrssos 

'crão 
decrdrdo. pero .'NTMTAME, segundo as disposrgões conüààs na lerne 14.7!l3l2l e demais noÍmas nacionais aplicávels 

", 
,ih*iOi"ri"r"nte, segundo o DecÍetoMunicr'pal l6y'BlZO23 e os pdr,cíplos geraís doi contratos.

16. CúUSUIÂ DEZESSETS - ALrERÂçôE5

16.1. Eventuars arterações contrâtuars reter-se-ão pera drsciprina dos arts. 124 c se.,rnte§ da r,.r n3u.tarl2t.

L7. CaÁusulÀ DÉZESSETE - PUBUCAçÃO
77'L'rncumbrÉ ao co rBATA'lúTE-gL11tS"r, 

' suas custas, o presente Instrumento no ponar NacroÍ,"rd! contrâtaçõê§ públc". (pí{cp), n, rorr" ao 
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\._ Elemnico Oficial conforme preconiza o an. 9l da mesma noÍma.

u 2'A publicação no port r r.cronâr d! cont'r!ções púbflcar (pfl@) é condrÉo indisp€niá,er deêtrtáGia para o presente rnstrumento e seus eventuais adiüvos contratuai', devendo ocorrer cmâté l0 (dGrl dl.s útlls d! drtá de a$lnatua.
l7,3.Sendo partc da soludo a contrâtação dr protlsstonãls do s€tor art süco, a diwlgafo oe quctrata €sb cláusurâ contratuar no itcp deverá rdentrficar os eveÍrtuais cuíos de cachê do6artistas, dos rnúsicos ou 

.da banda, qr.nao mrr"i-io trdrsporte, da hosp€dagem, dainÍrâestrutura, da logística do eveuto e das aemrf, a*párr, 
"rp*íficas, 

conÍúrme preconiza o !2e do art. 9a da Lêt 14.83/21.
u 4.o. eto que aúorira a contrataÉo dlreta ou o utrato decoÍrente d6te conffio deveá *t

!!te.a.o c manfido à disposrÉo do públco em srgo eteirànico oflcial, na lomrd b .]L 72,parátraÍo únlco, dâ tel 14.133/21.

1& cúusurÁ oEzotTo _ roRo
18 1.Ficâ eletto o toro da comarca dê Mlguel calmon, Es6do da Behla, para dlrlmlr os liígic quedecorrerem da execução deste Termo de Cortrâto que não puderem ser compctos Frelos ;ielolaltern".;vos de resolução de controvéRias previstos no ca pÍuloXfl dz Lal lr4.L?Unl-.

rl.ttuÍvEt{

Município de Mi8uel Calmon, Ejtado da Bahia, 10 de mab de 2O24.
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PARTES COIiTÍRATÂI{IES

Audacy 8aüstâ Requtãr,
Nom!.d. prlo O.cáo MuntEtp.t nr 06/20:i

.rCli
MdTI DE MIGUEI CÂLi,rOÍI

Í nr 13.913.363/G)r -60
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cNPr/MF .ôb o nr 21.264 -A79fu@L-59
Àexandro percha do Ourc

cpÍ .f y.t2,ai*72

IESTEMUÍTHAS

cPf G.(r.rrr€6
PERCNA 

'X



Página 1 de l

PODÉR JUDICIÁÂIO
JUSTIÇÀ DO TÀ}SÀL!iO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉ:BITOS TRÀBÀTEISTÀS

NoMe: ALEXÀNDRO PEREIRÀ DO OURO (I.IÀTRIZ E E]LIAIS)
CNPJ: 21.264.879/000r-59
Certidão no : t5972893/2024
Expedição: AB/ A3/2024, às 10 :20 :27
Val.idade: 04/A9/2a24 - 180 Ícento e oitenta) dias,
de sua expeui ção ,

contados da data

Certrfica-se que ÀIEXÀNDBO PEREIRÀ DO OSRO (UÀIRIZ B FILIÀISI,
inscrito (a) no CNP,I sob o no 21.26{.8?9/0001-59, NÀo coNs!Â como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 12-44A/2071 e

L3.461 / 2Ol'1 , e no Àto 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r ibuna i- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridi-ca, a Certidão atesta a elrlrresa em relação
a todos os €eus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certldão condiciona-se à verifÍcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal SuPerior do Trabalho na

Internet (http: / /r*ww. tst , jus. br) .

Certidão emitida gratuj-tamente,

rNFOnuÀção II{PoRTaNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neêessários à identj.fÍcação das Pessoas naturais e ju!idicas
inadimpientes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelécidas em sentença condenatórj.a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no ioncernente aos
recolhimentos previdànciários, a honorár5,os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Mj-nj-stério Público do
Trabalho, comissão de conciliaçâo Prévia ou demai,s tÍtulos ÍJue, por
disposiÇão lega1, contÍver força executiva.

DjcÀdàs r s)íacto.E: c:ldEetst .jus. b!



IUINISTÉTüO DA FAZEilDA
Secretada da Receita Fedenl do Brasil
Prccuadorla€eral da Farênda Nacional -

CERTDÃO NEGANVA DE DÉB]TOS RETATIVOS AOS TTÜBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVADAUMÃO

Noma: ALEXâNDRO PEREIRÂ DO qrRO
CNPJ: 2í 2ô{.879000í.59

Ressalyado o direito de â Fazênda Nacional cobrar e lnscrevôr quâisquêr dlvidss de
rospoÍsabilidade do sujêito pessivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á certificado qua
não constam pendências em sêu nome, rolativâs a cÍédltos t ibutários âdministEdos pelâ SetÍetada
dã Receita Federal do BÍasil (RFB) ê a inscriçOes em OÍvtdâ Atiya da União (OAU) lumo à
Procllradoriâ-Geral da Fazends Nacional (PGFN).

Eía certidão é válida para o estab8lecirnento matiz e suas filiais e, no caso de ente fsdêraüro, paÍa
todos os órgãG e furdos públicos da administraÉo direta a êle vindrlados. Refeí€-se à situâçib do
sui8ito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN o abrangê inclusive as @nuibuiÉes sociais pÍevistas
nas alínêas 'a' a 'd do pgÉgraÍo únicD do ârt i't da Lei no A.2í2, dô 24 do iulho do .199í.

A eceitaÉo dêsla ceÍtidão está condicimada à veriíicaçáo de sua autenücidade na lntem€L nos
endereços <hUp://Írb,gov.bÊ ou <htts:/lwww.pgÍn.gov.brr,

CeÍlidáo eÍnltida gratuitameí a com basa ne portaÍia Conjunta RFB/FGFN no í.751, ôe ZAOâO11..
Emiüdâ às í 0:21:47 do di"27lgi2n024 <hora e data da Brasília>.
Vátida até 25rü12024. /
Codigó de conrob da ceíidão: E4BÀB70.F|57.3B1E
Qualquer rasura ou amerúa invalidará estê dodJmento.



Preftitura Municipal de Boa Visb do lupim
Secmtsda iludclpd ds Fllunfés
PRACA RI,,ÍY BAfiAOSÀ 252

CENTRO. BOAvISÍÀ Oo TUPlrri - BA CEP:15E5{HD0

CNPJ: í 3.716. í 76r0mí -25

Nome/Ra2ão Social:

NoÍne Fantâsi€:

lnscÍiÉo Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS
Númêro: 000069/20?{.E

ALEXAÍ{DRO PEREIRA DO OURO 059291258I

ALEX OURO

í9{58 CPF/O,IPJ: 2í .26{.8790001*5!l

RUAVALOINO BATISTA DOS SANTOS, íiB CASA

NOVA OLINDA BOA VlSfA DO TUPIú - BA CEP: 10§850{100

RESSALVADO O DIREIIODAFAZENDAI!í,JNICIPAL COBR^R OUAISOUER DÉBÍTGOUEVIEREMASER
APURÂDOS POSTERIORÀ,IENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESEME DATÀ NÃO CONSTAM DÊBITOS
.IRIBUTÁROS 

DO CONTRIBUINTE AOMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

Observaçéo:

iÉrrtrr*trr*iiHr5#i..à.à*iri*.s,ri{rqr..#tiHi.iH#rrlr.tHH.rà
iÊh'ffi'ffi1ffiiffift

.Ê.ffi

Esta cerlidão foi emiüda em lolgalmza dn base no Código TntuÉÍio Municipal.

Certidão vállda ató: 2glü6n02A I/

Esta csÍtidão abrangê sdrent8 a lnscrÍÉo Municipal aciírla identificada

Código de controlo desta c€ítidão: ,160000962.0ff 0@00009C506000006920240{l0G

E

Certiülo emiüda ebtÍonlcarnente via inteínêL AaceitaÉo dêsta ceíidão está coíúlchnâda à y€ÍiícaÉo dê sua
autênticjdade na htemet, rlo en(bÍeço eletÍoni@:
https:/iboavlstadoupim.saat i.com.b,r, Econômico - Certidáo Negaüva - VeÍilcar AJtenticilade

Atenção: QualqueÍ rêslra ou emsnda iÍÍvelldeÉ e6tê doorrrEnto.

inprúlo.m í!0aaÀ)2,1 âa 1?;0C07

tr

tr



i#;r
íiffi
-.,r.:ÍTiJ

GOYERNO DO ESTADO DABÁTIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0í052024 l4:48

Certidão Negativa de Débitos Tfibutririos

(Emitidô psrs os .íêttG úo3 aÍts. íí3 c tí4 da Ld 3.9Sô dc ií dê dêzêmbro dê 198í - Código
Trlõutído do Esbdo da Bahta)

Certdáo Nt 202/í19626í6

Emiüda Êm 0ü0s202't, confumê pdtária n' 9íg/99, sardo ydrda por 60 diaô, coírbôs a pâíir da data dB qra
emissáo,

RAáO SOClAr

NSC&çÀO ESr DuAL CIIPJ

21,261A79tm0t-59

Ficâ ceíific€do que não constam, até a tn€ssnte date, pefldênclas de responsabilidad6 da pessoa Íístca ou turídica acima
idenüÍcada, relativas aos tsih. os adninbt-âdos poÍ edâ SecÍetaria.

Esla cerüdão onglobs todc (,5 seus eslabêledmêÍros quanto à inerstência de débtos, tndusivô os lnsFitos ne DÍvida
Aüva, dê comp8tênci8 da ProdradoÍiâ Geral do Estdà, ressalvado o diÍeilo da Fazenda pública do Esbdo da Bahia

cobEr quelsqusr débit6 que yiêÍBm a ser +uradc p6teítúm6nl8.

AUTEUNC|DADE DESIE I)oCUMENIO POOE SER COIPROVADA I,IAS tr{SPETORIAS FAZENDÁru'
OU VtA 0|IERNET, NO ENDEREçO hnD://wrureíaz,begov.br

Válido corn € aplêÚ|lBÉo oonlunla do c..tão oíighd dê aÀrqitso m CFF oJ no ct{pJ daMaÍh da R8c.it! Fed.raldo MirhtáÍlo dr Faz€nda.

PÁgio. I & I RdC..tidroNcgrtiyrrp.



Voltar lmprimir

Cí,,,XA
cÂtxA EcoNôurcA FETiERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrlção3
Razáo

ocial:
Endereço:

21.264.879/000r-59

2I264879 AI-EXÂNDR,O PEREIRA DO OURO

R VAIDINO BATISTA DOS SAI{TOS 143 CASA 1 / NOVA OUNDA / BOA
vtSTA DO TUPIM / BA / 46850-000

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, ceÉiÍio que, nesta
data, a empresa acima identlficada enconEa-se er4 situação regular
perante o Fundo de Garantiâ do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente CertrÍi6do não servirá de prova contra cobrônça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargc devidos,
decorÍentes das obígações com o FGTS.

Validede:01/05 12024 a 30 1 051 2024

GeÊifi cação Númcro: 202405010.1481489790&17

Informação obtlda êm 06/05/2024 14:47:31

A utilizagão deste CertiÍiaado pan os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaçãp de autenticidade no site da Calxa:
www,calxa.gov.br


